
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e 

em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - 

FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 

recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, 

vinculado à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para 

o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 

combate à pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  

V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual 

- PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA.  

§ 2º ( VETADO)  

 

Art. 48. O FS tem por objetivos:  

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas 

pela União;  

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na 

forma prevista no art. 47; e  
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III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, 

decorrentes das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de 

petróleo e de outros recursos não renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, 

as atividades relativas ao monopólio do 

petróleo, institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Participações 
................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer 

a produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio 

ambiente por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   
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d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados 

pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo 

Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria 

petroquímica de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza 

que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio 

ambiente por essas indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia 

serão aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à 

capacitação e ao desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, 

incluindo as respectivas áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de 

amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste 

artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e 

mediante convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo 

normas a serem definidas em decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente 

ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de 

constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de 

programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 

cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 

mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos 

específicos de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010)  

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a 

ser regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 

proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos 

dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio 

dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) 

para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de 

levantamentos geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 
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II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 

preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 

relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: 

("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 

licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável 

dos espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 

naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 

controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento 

de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 

agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 

bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e 

resposta à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 

jurisdicionais brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 

atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do 

clima e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de 

efeito estufa e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como 

adaptação as iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e 

humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 

desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 

integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 

finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na 

forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da 

educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 

ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos 

órgãos específicos de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 

22/12/2010) 
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Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 


